
























CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA-DO CONTROLE DE JORNADA ELETRÔNICO 

Por força desta CCT, ficam os empregadores autorizados a implantar os sistemas de registro 

eletrônico de ponto, na forma da Portaria MTP nº 671, de 08.11.2021, em conformidade com 

os artigos 73 a 92, devendo ser respeitadas as obrigações estabelecidas. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DA REVISÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA DE 

TRABALHO 

As partes contratantes se comprometem a iniciar conversações para revisão da presente 

Convenção 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA-DO FORO COMPETENTE 

O foro de competência para dirimir as controvérsias oriundas da presente Convenção Coletiva 

de Trabalho, será o da Justiça do Trabalho do Estado do Espírito Santo, com renúncia de outro 

qualquer, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA-DA VIGÊNCIA E DATA BASE 

As presentes normas vigorarão por dois anos, a partir de 1 º de dezembro de 2023 a 30 de 

novembro de 2025 e a data-base da categoria em 01 º de novembro, observado os reajustes 

estabelecidos pela legislação que estiver em vigor. 

Vitória (ES), 15 de janeiro de 2024. 

Presidente da Federação do Comércio de Bens, Serviços e Turismo do Estado do 

Espírito Santo 

í:""'7/Ç� t.: D4Sign 

CARLOS RENATO BERNARDES 

Presidente do Sindicato dos Propagandistas-Vendedores e Vendedores de Produtos 

Farmacêuticos do Estado do Espírito Santo. 
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